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TERMO DE CONTRATO Nº. 061/2021/SEMA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE E A EMPRESA MÁXIMA TERCEIRIZAÇÕES DE 

SERVIÇOS LTDA.  

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE – SEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 03.507.415/0023-50, criada pela Lei Complementar nº. 

214, de 23 de junho de 2005, e competências atribuídas na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 

2019, com sede na Rua C, esquina com a Rua F, Centro Político Administrativo – CPA, neste ato 

representada pelo Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, Sr. Alex Sandro Antônio Marega, 

brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 01524828635 – Detran/PR e do CPF nº. 

022.696.449-30, nomeado pelo Ato Governamental nº 1.628/2019 de 28/03/2019, com suas atribuições 

definidas na Portaria nº 73/2019/GSMA/MT, de 29/01/2019, doravante denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa MÁXIMA TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.754.765/0001-

33, localizada à Avenida Ulisses Pompeu de Campos, nº 3150, Jardim Panorama, Cep 78.110-842 - Várzea 

Grande - MT,  telefones: (65) 3634-4418 / 99279-7775, e-mail: priscila@meplicitacoes.com.br, 

contratos.maximacba@gmail.com, representada pelo Sr. Gilberto César Catafesta, portador do CPF: 

603.548.609-68 e do RG: 1102664-2 SJ/MT, Carteira Nacional de Habilitação nº 00042837900 DETRAN-MT, 

neste ato denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o 

Processo nº 278404/2021 e nº SEMA-PRO-2021/01009/SIGADOC, devidamente instruído com o Parecer 

nº 176-C e 213-C/SUBPGMA/PGE/2021, com o Edital de Pregão Eletrônico Nº 059/2021/SEMA/MT, 

sujeitando-se aos termos da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, lei nº 

10.520/2002, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Estadual nº. 840 de 10 de 

fevereiro de 2017 e suas alterações, assim como, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 

contratos, pelas disposições de direito privado e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de motoristas para condução de veículos oficiais (MOTORISTA - CBO 7823-20, CNH CATEGORIA B, 

1ª FAIXA SALARIAL DA CCT - Nº DE REGISTRO NO MTE: MT000137/2021), sob a forma de execução indireta, 

mediante o preenchimento de postos de trabalho, pelo período de doze meses, admitida prorrogação nos 

termos da lei, conforme detalhamento, devendo ser observadas as especificações e quantidades, 
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discriminadas no Edital de Pregão Eletrônico n.º 059/2021/SEMA/MT,  Termo de Referência nº 

048/GTRAN/2021, que faz parte integrante deste Contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO 

 

2.1. O preço para o objeto contratado é o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.º 

059/2021/SEMA/MT, conforme discriminação abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

OBJETO 
UNIDA
DE 

QUANT. VALOR TOTAL 
MENSAL 

QTD 
MESES 

VALOR TOTAL 

01 

SERVIÇO DE MOTORISTA (CERTIFICADO 
DE DIREÇÃO), DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADO E, POSSUIDOR DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA B, C OU D COM 
EXPERIÊNCIA EM TRANSPORTE DE 
AUTORIDADES E DIREÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS. MENSAL. 

 
 
 

MN 

 
 
 

08 
R$ 46.424,96 

 
 
 

12 
R$ 557.099,52 

 
 
 
2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto ora contratado, o valor total de R$ 557.099,52 

(quinhentos e cinquenta e sete mil e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), a ser pago, 

mensalmente, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 

mediante Ordem de Serviço emitida pela Gerência de Transportes - GTRAN da CONTRATANTE; 

 

2.3. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

transporte, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

2.4.  Especificação Detalhada do Objeto: 

 

2.4.1. O recrutamento e seleção dos motoristas serão de responsabilidade da CONTRATADA, sendo que a 

CONTRATANTE poderá exigir a substituição do contratado caso julgue necessária. A análise dos perfis dos 

profissionais deverão atender, dentre outros, aos seguintes requisitos mínimos:   

 

2.4.1.1. Estar habilitado na categoria "B", "C" OU "D";  
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2.4.1.2. Comprovar que possuem experiência na condução de Veículos Tipo "Utilitário 

Caminhonete", Curso de Direção Defensiva conforme o art. 145 da Lei n.º 9.503/97 e Resolução n.º 

168/2004 do CONTRAN, além de ter conhecimento de Primeiros Socorros, Utilização de Equipamentos de 

GPS; 

2.4.1.3. Os motoristas (CBO 7823-20) deverão possuir no mínimo 06 (seis) meses de experiência 

na categoria exigida, comprovado em carteira de trabalho, contrato de trabalho ou através de declaração 

de empresa à qual tenha atuado na função, conforme DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943, Art. 

442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a emprego comprovação de 

experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de atividade. (Incluído pela Lei nº 

11.644, de 2008);  

 

2.4.1.4. Ter disponibilidade para viajar quando houver demandas. Quando estiver em viagem 

cumprirá a jornada de trabalho normalmente de 8 horas com 2 horas de intervalo para almoço sem 

permissão de realização de horas extraordinárias; 

  

2.4.1.5. Os profissionais deverão ser rigorosamente recrutados e selecionados pela 

CONTRATADA, que exigirá as comprovações acima no momento da contratação dos profissionais, a qual 

ficará, para todos os efeitos legais e administrativos, responsável perante a CONTRATANTE e terceiros, 

pelos atos por eles praticados no desempenho de suas funções, podendo ainda a CONTRATANTE exigir à 

CONTRATADA a apresentação de tais documentos e comprovações a qualquer tempo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

3.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mensalmente,  conforme 

definido na cláusula segunda, subcláusula 2.2, mediante ordem bancária a ser depositada em conta 

corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no 

âmbito do Estado do Mato Grosso, bem como, em conformidade com o Decreto Estadual nº 8.199/2006 e 

Decreto Estadual nº 840/2017, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato da CONTRATANTE; 

 

3.1.1. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto 

da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato.  
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3.2. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome de ESTADO DE MATO GROSSO, com o CNPJ nº. 

03.507.415/0023-50 e protocoladas na Gerência de Protocolo da CONTRATANTE, com todos os 

documentos necessários para pagamento, indicando a Gerência de Provimento, Manutenção e Aplicação 

– GPMA/Coordenadoria de Gestão de Pessoas da CONTRATANTE como setor de destino e como 

interessada a própria CONTRATADA, para serem devidamente conferidas e atestadas pelo fiscal de 

contrato; 

  

3.2.1. Caso a CONTRATADA não tenha escritório ou representante no município sede da 

CONTRATANTE, a mesma poderá encaminhar a Nota Fiscal e respectivos documentos exigidos no 

pagamento via correio, no seguinte endereço: Rua C esquina com a Rua F, Centro Político Administrativo, 

aos cuidados da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e Gerência de Transportes - GTRAN da 

CONTRATANTE.  

 

3.3. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição detalhada do objeto, período 

de entrega/execução, dados da requisição e quantitativo do item, o número do contrato, o nome do banco, 

agência e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento; 

 

3.4. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos documentos abaixo, e outros que 

se fizerem necessários, conforme o caso, nos termos da legislação vigente: 

 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da 

sede ou domicilio do credor 

b) Certidão Negativa de Débitos Gerais e Tributos Municipais; 

c)  Prova de regularidade relativa à Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), quando o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso for solidário na obrigação; 

d)  Certidão Negativa de Débito de Tributos Federais e de Dívida Ativa da União; 

e)  Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado (PGE).  

 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, fato que não gera direito a reajuste de preços ou à atualização monetária; 

 
3.6. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item acima fluirá a partir da respectiva data de 

regularização; 
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3.7. O pagamento efetuado à CONTRATADA não isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia; 

 

3.8. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços unitários 

constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados; 

 

3.9. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor devido, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC/IBGE do período compreendido entre a data final do adimplemento e a do 

efetivo pagamento;  

 

3.10. O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 

mês, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização; 

 

3.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

3.12. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores 

de direito a reajustamento de preços; 

 

3.13. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

 

3.14.O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados; 

 

3.14.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

 

3.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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3.16. Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on-line aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

 

3.17. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

3.18. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

3.19. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

 

3.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

 

3.21. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão Público da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme 

Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através do site 

www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, garantia contratual correspondente a 2% (dois 

por cento) sobre o total da contratação (art. 56 da Lei nº. 8.666/93), no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados da data da publicação do extrato do Contrato publicado pela CONTRATANTE, mediante 

a opção por uma das seguintes modalidades: 

 

4.1.1.  Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda, conforme orientação técnica n. 040/2010/AGE; 

http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
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4.1.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil, 

mediante depósito caução ou transferência bancária, em conta específica, com correção monetária, em 

favor da CONTRATANTE, na conta e agência a seguir informada: 

 

AG: 3834-2 BANCO DO BRASIL 

C/C : 1.042.456-3 

IDENT.: SEMA/CAUÇÃO 

 

4.1.3. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do 

Prestador de Serviço”; ou  

 

4.1.4. Fiança bancária. 

4.1.4.1. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada e juntada ao 

contrato. 

 

4.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada em caso de 

prorrogação contratual, conforme previsto na IN nº 05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores; 

 

4.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato; 

b) Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 

c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do Contrato; 

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

4.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 

(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 
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4.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor anual do Contrato, a 

título de garantia; 

 

4.4.2. O bloqueio efetuado com base no item 4.4.1.  desta cláusula não gera direito a nenhum tipo 

de compensação financeira à CONTRATADA; 

 

4.4.3. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária.  

 

4.5. Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente contrato, a CONTRATADA 

providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até o término da 

vigência do contrato; 

 

4.6. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída após o término da vigência do 

contrato, ou ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em Lei; 

 

4.7. Será considerada extinta a garantia: 

 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 

termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato; 

 

b) Com a extinção do Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, através 

da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Órgão/Unidade: 27101 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
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Projeto Atividade: 2006 

Natureza de Despesa: 33903700  

Fonte de Recurso: 195,240, 395,640 

 

5.2. As despesas decorrentes do objeto contratado, no exercício seguinte, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da CONTRATANTE. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 O contrato poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993: 

 

6.1.1 Durante a vigência do contrato a CONTRATADA poderá solicitar a revisão ou repactuação dos 

preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos 

fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em 

planilhas de custos. 

 

6.2. Do reequilíbrio econômico-financeiro: 

 

6.2.1. Os valores descritos na cláusula segunda poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou 

decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso 

fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

 

6.2.2. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pela CONTRATANTE nos moldes do art. 7º do 

Decreto Estadual nº 840/2017, mantendo-se pelo menos a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante na proposta ou, no caso de contratação direta, no contrato e aquele vigente no 

mercado à época da licitação ou contratação direta; 

  

6.2.3.  Constatado pela CONTRATANTE que o preço contratado está superior à média dos preços de 

mercado, em pesquisa realizada nos moldes do art. 7º do Decreto Estadual nº 840/2017, solicitará 

formalmente à CONTRATADA a redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado no mercado, 

observado o disposto no artigo anterior;  

 

§ 1º  A modificação do preço contratado, realizada com base no caput deste artigo, será realizada por 

aditivo ao contrato;  

§ 2º Fracassada a negociação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e adotará as providências necessárias 

à continuidade do serviço ou fornecimento do bem. 

 

6.3. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste Contrato, os preços 

registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, admitida a revisão no 

caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de determinação 

estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado, que deverá ser demonstrada e 

comprovada por meio de planilha de Formação de preços; 

 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última 

repactuação ocorrida;  

 

6.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de demonstração 

analítica da alteração dos custos, para mais ou para menos, por meio de apresentação da planilha de custos 

e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação, desde que 

esteja devidamente homologado; 

 

6.6. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos 

de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 
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6.7. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as 

partes, considerando-se: 

a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;  

b) as particularidades do contrato em vigência; 

c) as novas normas coletivas das categorias profissionais abrangidas;  

d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e  

f) a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.  

 

6.8. Admitida a repactuação, será lavrado termo de apostilamento ao contrato;  

 

6.8.1. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação contratual 

subseqüente, sendo que, se não o fizer tempestivamente, haverá a preclusão do direito à repactuação de 

preços e à percepção dos seus efeitos financeiros. 

 

6.9. O andamento dos procedimentos acima previstos (revisão, reajuste e repactuação) ficará suspenso 

enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 

 

6.10. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA;  

 

6.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte 

forma: 

 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou  

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
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efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

 

6.11.1. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente;  

 

6.11.2. Na hipótese anterior, o período que a proposta permaneceu sob a análise da CONTRATANTE 

será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação;  

 

6.12. A CONTRATANTE assegurar-se-á de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa à Administração, 

não se obrigando, pois, a repactuar contratos que entenda contrários aos interesses públicos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 

normas da Lei nº 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

 

7.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas e Gerência de Transportes - GTRAN da CONTRATANTE, com atribuições específicas; 

 

7.3. Da entrega dos serviços: 

 

7.3.1.  DO PRAZO E HORÁRIOS: 

 

7.3.1.1. A entrega dos serviços deverá iniciar em até 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da ordem de serviço;  

 

7.3.1.2. Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

situada na Rua C esquina com a Rua F, s/nº.  Centro Político Administrativo. Cuiabá/MT e nas viagens 

realizadas em todo o Estado de Mato Grosso; 

 



 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica 

Gerência de Gestão de Contratos 

 

Página 13 de 36 
 

Rua C esquina com rua F, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-913 • Cuiabá • Mato Grosso • sema.mt.gov.br      
   (65) 3613-7313 

 

7.3.1.3. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, cujo expediente do posto de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais serão estabelecidos pela CONTRATANTE, 

que poderá alterá-lo a qualquer tempo. O horário para almoço poderá ser flexibilizado de acordo com as 

necessidades do serviço e horário de expediente da Secretaria; 

 

7.3.1.4. Os serviços serão prestados durante o horário de expediente vigente da Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente tanto na sede quanto em viagens a serviço; 

 

7.3.1.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá 

apresentar justificativa por escrito indicando o prazo necessário ao fiscal do contrato, que por sua vez 

analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas;  

 

7.3.1.6. A CONTRATADA deverá realizar o controle de jornada de trabalho para controle de 

assiduidade e pontualidade de seus funcionários; não será permitido que os funcionários realizem horas 

extras nem em períodos que gerem adicional noturno; 

 

7.3.1.7.  O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser 

efetuado por meio de sistema integrado de controle de jornada de trabalho, fornecido pela CONTRATADA, 

a saber:  

a) biometria; e  

b) outro permitido por lei, com exceção da folha de ponto manual.  

 

7.3.1.8. Caso o horário de expediente da CONTRATANTE seja alterado por determinação legal ou 

imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação 

de serviços para atendimento da nova situação; 

 

7.3.1.9. O sistema de controle de jornada deverá possibilitar que os empregados possam registrar 

a jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE; 

 

7.3.1.10. Observar rigorosamente, para fins de composição dos CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS, as obrigações em plena conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, 

vigente na data do certame, observada as respectivas ocupações exigidas no EDITAL, bem como neste 

contrato, sendo que os salários não poderão ser inferiores ao piso salarial; 
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7.3.1.11. O salário de motorista, assim como o valor das horas extras, se for o caso, deverá, no 

mínimo, expressar o piso salarial da categoria, proporcionalmente à carga horária CONTRATADA, firmado 

no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

 

7.3.1.12. A CONTRATADA deverá enviar previamente à CONTRATANTE o período (escala) de gozo 

de férias dos empregados: 

 

7.3.1.13. A entrega do aviso de concessão de férias observará o previsto no artigo 135 da CLT; 

 

7.3.1.14. A CONTRATANTE se reserva o direito de ter a substituição do empregado titular do 

posto durante o seu afastamento por motivo de férias sem que haja nenhum ônus extra por isso.  

 

7.3.1.14.1. Caso a opção seja pela não substituição do funcionário, os valores constantes na 

planilha de custos e formação de preços referente ao pagamento das férias e respectivos encargos do 

empregado substituto serão descontados/glosados da fatura da CONTRATADA e liberados da conta 

vinculada, na devida proporção. 

 

 7.3.1.15. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 

férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o 

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 

 

7.4. Condições para Recebimento (Provisório/Definitivo): 

 

7.4.1. Após o recebimento provisório, caso seja constatada incorreções sanáveis, será concedido o 

prazo de até 3 (três) dias úteis para a correção e será feito novo recebimento provisório; Depois de 

verificada a conformidade com a especificação, qualidade e quantidade, será feito o recebimento definitivo 

no prazo de até 5 (cinco) dias, conforme modelos constantes no Anexo I e II deste Contrato; 

 

7.4.2. Pela inexecução total ou parcial do avençado através da ordem de serviço, com a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do contrato. 

 

7.5. Detalhamento das Atividades: 
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7.5.1. DIARIAMENTE: A relação de atividades relacionada abaixo não constitui lista fechada, cabendo 

ao empregado da CONTRATADA designado para a execução dos serviços realizar todas as tarefas correlatas 

com suas atividades, quais sejam: 

 

7.5.1.1.  Conduzir os veículos com zelo e cautela necessários à prevenção de incidentes de 

qualquer natureza; 

 

7.5.1.2. Conduzir automóveis e camionetas empregados no transporte oficial de pequenas cargas 

e passageiros; 

 

7.5.1.3. Guardar diariamente os veículos na sede da SEMA após o expediente, exceto em caso de 

estar em viagem, e prestar contas através das requisições ao Gerente de Transportes;  

 

7.5.1.4. Acompanhar a carga e descarga do material transportável, orientando sua arrumação no 

veículo para evitar acidentes; 

 

7.5.1.5. Cumprir todas as normas da legislação de trânsito e portar-se sempre de maneira 

defensiva quando da condução de veículo; 

 

7.5.1.6. Preencher formulário próprio para controle de tráfego dos veículos, como 

quilometragem, trajeto, horários de saída e entrada, entre outros que se fizerem necessários;  

 

7.5.1.7. Zelar pela segurança dos veículos, devendo efetuar, diariamente, antes do início da 

jornada de trabalho, a inspeção de componentes, especialmente os que impliquem em segurança como: 

calibragem dos pneus, funcionamento dos freios, luz e sinaleiras de direção, limpadores de para-brisa, nível 

de combustível, nível de água no sistema de refrigeração, nível de óleo no motor, bem como do extintor de 

incêndio, triângulo de sinalização, chave de roda e roda sobressalente, cabendo comunicar à fiscalização do 

contrato os imprevistos ocorridos;  

 

7.5.1.8. Zelar pela conservação e limpeza dos veículos, bem como proceder aos reparos de 

emergência de acordo com a sua capacitação; 
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7.5.1.9. Apontar os defeitos e incorreções apresentadas no veículo para fins de manutenção; 

 

7.5.1.10. Não exceder os limites de velocidade dos veículos determinados por lei ou pelos órgãos 

competentes;  

 

7.5.1.11. Não entregar a direção do veículo a quem quer seja, exceto nos casos de problemas de 

saúde que dificultem seus reflexos e condições físicas para o trabalho;  

 

7.5.1.12. Não fumar cigarros ou assemelhados no interior dos veículos;  

 

7.5.1.13. Não utilizar o veículo para atividades particulares, tais como: almoço, lanche, transporte 

de pessoas ou carga, ou outra atividade não relacionada com os serviços; 

 

7.5.1.14. Manter os veículos devidamente abastecidos, limpos e lubrificados;  

 

7.5.1.15. Planejar antecipadamente o percurso a ser efetuado; 

 

7.5.1.16. Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança, comunicando à 

fiscalização do contrato os nomes dos servidores que se neguem a fazê-lo; 

 

7.5.1.17. Relacionar-se de forma respeitosa e educada, tratando a todos com cordialidade;  

 

7.5.1.18. Manter o sigilo das informações que porventura venha a tomar conhecimento em 

função de suas atribuições. Em caso de descumprimento do sigilo das informações, a Administração 

procederá à análise e aplicação das sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais esferas; 

 

7.5.1.19. Observar as normas internas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente; 

 

7.5.1.20. Evitar, tanto quanto possível, o tráfego engarrafado; 

 

7.5.1.21. Evitar freadas bruscas; 

 

7.5.1.22. Utilizar a marcha correta; 
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7.5.1.23. Não utilizar o celular, tablet ou qualquer equipamento de comunicação quando estiver 

com o veículo em movimento; 

 

7.5.1.24. Relatar por escrito ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade ocorrida durante 

a execução dos serviços de direção;  

 

7.5.1.25. Não acelerar o veículo quando parado; 

 

7.5.1.26. Apresentar-se no horário de serviço devidamente uniformizado. Também deverá 

apresentar-se com cabelo aparado, barbeado ou com barba aparada, se homem, obedecendo às regras de 

higiene e asseio para todos os sexos. O uniforme deverá estar sempre limpo; 

 

7.5.1.27. Assumir as multas a que der origem, aplicadas ao veículo; 

 

7.5.1.28. Não permitir o embarque de pessoas estranhas ao serviço público e sem autorização do 

fiscal do contrato;  

 

7.5.1.29. Não utilizar o sistema de sonorização do veículo em níveis elevados, causando 

desconforto aos passageiros, bem como não sintonizar em estações de rádio ou reproduzir músicas 

contendo vocabulário chulo;  

 

7.5.1.30. Havendo disponibilização de celular, cujo custeio ficará a cargo da CONTRATANTE, o uso 

deverá exclusivamente em serviço, cabendo-lhe inteira responsabilidade pela guarda e conservação; 

 

7.5.1.31. Manter-se no local de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente 

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

 

7.5.1.32. Cumprir todas as determinações e normas estabelecidas na legislação trabalhista. 

 

7.6. Das Diárias: 
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7.6.1. O motorista que, a serviço do órgão empreender viagem intermunicipais ou interestaduais, 

fará jus a percepção de diárias; 

 

7.6.2. O valor correspondente à diária deverá ser repassado pela CONTRATADA ao funcionário antes 

do deslocamento que ensejou o pagamento da diária; 

 

7.6.3. O benefício fornecido, em qualquer das formas é concedido para a execução do trabalho, 

atribuindo-lhe, as partes, natureza indenizatória, não integrando a remuneração para qualquer efeito legal. 

As diárias a serem pagas aos motoristas deverão expressar os valores previstos em Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho; 

 

7.6.4. Não serão devidas diárias para deslocamentos para municípios onde o motorista estiver 

lotado; 

 

7.6.5. Quando da ocorrência de reembolsos de alimentação e/ou hospedagem durante a execução 

contratual, o pagamento ao empregado será efetuado após apresentação de nota fiscal pelo empregado;  

 

7.6.6. Estes valores serão ressarcidos à CONTRATADA em fatura mensal específica, acompanhada de 

relatório analítico e devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

 

7.6.7. Para o cálculo discriminado das despesas efetivamente realizadas com alimentação e 

hospedagem deverá ser utilizada a mesma Planilha de Custos e Formação de Preços que a licitante 

vencedora apresentou em sua proposta, inserindo o valor dos respectivos reembolsos unitários; 

 

7.6.8. A forma de cálculo adotada justifica-se porque o reembolso é um insumo como qualquer 

outro, e que deve estar inserido na Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante; 

 

7.6.9. Nos casos de viagens em que, a critério da CONTRATANTE haja necessidade de pernoite ou 

meia diária do motorista fora da Sede da CONTRATANTE, será devido pelo signatário, com posterior 

reembolso, pagamento adicional a título de diária, conforme valor previsto na Convenção Coletiva da 

categoria (O valor da diária cobrirá todas as despesas do motorista tais como hospedagem e alimentação 

decorrentes do pernoite ou meia diária); 
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7.6.10. A verba referente as diárias deverão ser cobradas apenas quando da ocorrência dos 

deslocamentos, sendo devidamente especificadas na Nota Fiscal após concluídas as viagens; 

 

7.6.11. As diárias deverão ser pagas aos empregados (motoristas) antecipadamente a viagem 

mediante comunicação prévia da CONTRATANTE à CONTRATADA sobre o deslocamento necessário; 

 

7.6.12. A comunicação prévia, referente a solicitação de diárias, a ser encaminhada pela 

CONTRATANTE, deverá indicar o período em que ocorrerá o deslocamento, a quantidade de diárias 

necessárias e o deslocamento; 

 

7.6.13. Caso a viagem autorizada e paga aos empregados não seja realizada, por motivo 

superveniente, a CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA para que requeira a devolução do dinheiro 

ou dedução no pagamento do salário, conforme conveniência da CONTRATADA, não sendo aceita a 

inclusão desses valores na fatura a ser paga; 

 

7.16.14. A CONTRATADA deverá encaminhar, por ocasião do faturamento, relatórios de diárias 

realizadas no período, consolidado por funcionário, bem como apresentar cópia da requisição de diárias e 

comprovante de pagamento ao prestador de serviço, sendo que o faturamento ocorrerá através de nota de 

débito distinta daquela da prestação de serviços; 

 

7.6.15. As diárias não integram o salário do prestador de serviços, não se incorporam ao contrato de 

trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário; 

 

7.6.16. Os valores estão previstos no Plano de Trabalho Anual da CONTRATANTE. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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8.2. A fiscalização será exercida por servidores da Coordenadoria de Gestão de Pessoas e da Gerência de 

Transportes da CONTRATANTE, que serão designados posteriormente, pela autoridade competente; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades de competência da CONTRATADA; 

 

8.3. Ao Fiscal do Contrato, designado oficialmente pela CONTRATANTE cabe, no mínimo: 

 

a) Acompanhar a execução, bem como o controle dos serviços; 

b) Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da CONTRATADA, sempre que for preciso; 

c) Notificar a CONTRATADA sobre situações irregulares; 

d) Fiscalizar a execução dos serviços, condizentes com a legislação pertinente. 

 

8.4.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

8.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

a CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, 

bem como, receber a Ordem de Serviço a ser emitida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas e da 

Gerência de Transportes da CONTRATANTE; 

 

9.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
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9.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993, incluindo a atualização de 

documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis; 

 

9.4. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

9.5. Fornecer a mão de obra necessária, devidamente uniformizada e capacitada; 

 

9.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, não 

sendo permitida a subcontratação; 

 

9.7. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

declaração/atestados de boa conduta, aptidão para a prestação dos serviços e demais referências, tendo 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

 

9.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela CONTRATANTE; 

 

9.9. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual – EPI’s (quando necessário); 

 

9.10. Manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela CONTRATANTE; 

 

9.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
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9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

 

9.14. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

 

9.15. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da CONTRATADA, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

 

9.16. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato, conforme exigência legal; 

 

9.17. Observar conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos, objetivando a correta 

execução dos serviços; 

 

9.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e pessoais causados por 

seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da CONTRATANTE e de terceiros; 

 

9.19. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos 

serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

9.20. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, os funcionários devidamente 

identificados ao fiscal do contrato, ao qual será entregue a relação nominal constando: nome, endereço 

residencial e telefone; 

 

9.21. Para início dos serviços a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal do Contrato 

em até 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, os comprovantes abaixo, exigidos 

anteriormente pela CONTRATADA quando do recrutamento e seleção dos profissionais:  

 

a) Cópia do diploma ou certificado, devidamente registrado, ou declaração de conclusão de curso de ensino 

médio (antigo segundo grau), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 
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b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação em plena validade, tipo “B”, no mínimo, do profissional 

motorista disponibilizado para o serviço;  

c) Comprovante que demonstre experiência mínima de 06 (seis) meses (art. 442-A da CLT), o qual deverá 

ser realizado mediante cópia do registro na CTPS, contrato de trabalho ou através de declaração de 

empresa à qual tenha atuado na função. 

 

9.22. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, itinerário residência ao local de trabalho e 

vice-versa, bem como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista; 

 

9.23. Substituir imediatamente, no início do expediente, em caso de faltas, férias ou a pedido da 

CONTRATANTE o funcionário posto a serviço, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do 

período em que for constatado a sua ausência, ficando reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar 

ou não as eventuais substituições, devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal do 

contrato, de acordo com os interesses do serviço;  

 

9.24. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 

equipamentos a seus empregados; 

 

9.25. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos 

solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, 

qualificada como de natureza grave, seja imediatamente removida para as instalações da CONTRATADA, 

observando a não utilização da mão-de-obra de menor; 

 

9.26. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou entendida 

como inadequada para a prestação dos serviços; 

 

9.27. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais, caso seja necessário, como acessórios, equipamentos 

em geral e de segurança elaborados conforme as Normas Regulamentadoras, devendo ser de primeira 

qualidade, estar em perfeitas condições de uso e que atendam às normas de Segurança e Medicina do 

Trabalho, devendo ser imediatamente substituídos todos aqueles que estiverem fora dos padrões e normas 

exigidas ou que forem formal e justificadamente recusados pela inspeção feita por servidor responsável 

pelo contrato;  
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9.28. Fornecer mensalmente à CONTRATANTE, os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas e 

do recolhimento dos encargos sociais de empregados utilizados na execução da presente contratação; 

 

9.29. Efetuar o pagamento dos salários, horas extras quando houverem, encargos sociais, fiscais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação em vigor, 

obrigando-se a saldá-los nos prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal por 

parte da CONTRATANTE; 

 

9.30. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato; 

 

9.31. A CONTRATADA deverá absorver em sua mão-de-obra, na execução do contrato, egressos do sistema 

carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas, conforme percentuais estabelecidos na Lei 

Estadual n.º 9.879 de 07 de janeiro de 2013, os quais poderão ser recrutados por intermédio da Fundação 

Nova Chance – FUNAC, nos termos do Decreto Estadual n.º 1.609 de 07 de fevereiro de 2013; 

 

9.32. A CONTRATADA deverá estar em consonância com a Lei nº. 9.879/2013, “Reserva de vagas de 

trabalho a presos – que dispõe sobre a reserva de vagas de trabalho a presos e egressos em obras e 

serviços contratados pelo Estado”, a CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) As pessoas jurídicas contratadas pelo Estado ficam obrigadas a admitir presos e egressos para a execução 

de obras e serviços; 

b) As pessoas jurídicas contratadas por quaisquer órgãos ou instituições integrantes dos Poderes dos 

Estados incluindo entidades da Administração Pública Indireta, Ministério Público e Tribunal de Contas, 

para a execução de obras ou serviços, precedidos ou não de licitação, deverão preencher, ao menos, 5% 

(cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço com presos ou egressos, observando-se a 

seguinte proporção: 

I – até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa; 

II – de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga; 

III – 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento). 
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9.33. A CONTRATADA deverá absorver cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991; 

 

9.34. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual absoluto, 

implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública;  

 

9.35. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, da 

quantidade inicial do objeto adjudicado, desde que, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

 

9.36. Comunicar com um mês de antecedência, ao fiscal do contrato, sobre os avisos de férias emitidos aos 

seus funcionários, objetivando melhor planejamento durante o período de ausência daquele funcionário; 

 

9.37. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência; 

 

9.38. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

 

9.39. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

 

9.40. Credenciar junto à CONTRATANTE um PREPOSTO para prestar esclarecimentos e atender às 

reclamações/solicitações que surgirem durante a execução do contrato; 

 

9.41. No momento da assinatura do Contrato com o órgão da Administração Pública, o fornecedor 

registrado deverá comprovar que mantém programa de integridade, nos termos da disciplina conferida 

pela Lei Estadual nº 11.123/20 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
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denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes 

com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública; 

 

9.42. Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 11.123/20 faculta 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da 

celebração do Contrato; 

 

9.42.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa de 0,02% (dois 

centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato a contar do término do prazo de 180 

dias conforme art. 6º da citada lei; 

 

9.42.1.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será 

limitado a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

9.42.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, 

sendo devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo; 

9.42.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas 

aplicadas. 

 

9.43. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes correrão à 

conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE o seu ressarcimento; 

 

9.44. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 

10.520/2002 e Decreto Estadual 840/2017 e alterações, bem como as normas dispostas na IN nº 05/2017 e 

IN 01/SEPLAG/2020. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Emitir ORDEM DE SERVIÇO, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que 

achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
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10.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto do 

Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 

suas dependências, desde que observadas as normas de segurança; 

 

10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas conforme o setor de Financeiro; 

 

10.4. Designar os servidores fiscais do contrato, aos quais caberão a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

 

10.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso 

de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências; 

 

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

 

10.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

10.8. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no 

Termo de Referência, bem como neste contrato; 

 

10.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA; 

 
10.10. Nomear fiscal do contrato mediante portaria publicada no Diário Oficial, designado para fiscalização; 

 

10.11. Fiscalizar o cumprimento às obrigações da CONTRATADA; 

 

10.12. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas nos bens/serviços fornecidos, 

para imediata substituição; 

 

10.13. Notificar à CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

 

10.14.  Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

11.1.  A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis; 

 

12.2. Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de no mínimo 30 (trinta) 

dias de antecedência à outra parte; 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito a prévia e ampla defesa; 

 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES  

 

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas no Termo de Referência nº. 

048/GTRAN/2021, Edital de Pregão Eletrônico n.º 059/2021/SEMA/MT, bem como, neste contrato, sujeita 

a CONTRATADA a multas, previstas na Lei Nº 8.666/93, Lei Nº 10.520/02 e Decreto 840/2017, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal, incidentes sobre o valor total do contrato, na forma seguinte: 

 

13.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 
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b) A partir do 3° (terceiro) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento) 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia útil de atraso. 

 

13.3. A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções previstas 

nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, combinada com o art. 7º da Lei 10.520/2002, a saber: 

 

13.3.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 

fornecimento; 

 

13.3.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com as multas 

cominatórias abaixo: 

 

 13.3.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 

entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 

10% (dez por cento); 

 

13.3.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 

total, com ou sem prejuízo para o ente público CONTRATANTE; 

 

13.3.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com 

a entidade licitante e descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, entre outros comportamentos e, em especial, quando: 

 

13.3.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

13.3.3.2. Não mantiver a proposta; 

13.3.3.3. Falhar gravemente na execução do contrato; 

13.3.3.4. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros; 

13.3.3.5. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

13.3.3.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.3.7. Cometer fraude fiscal; 

13.3.3.8. Fizer declaração falsa; 
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13.3.3.9. Fraudar na execução do contrato. 

 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

13.4. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus ou deduzidos da garantia;  

 

13.5. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ou os valores do 

pagamento e da garantia forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa;  

 

13.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda 

a CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa;  

 

13.7. As multas previstas nesta Seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causas a CONTRATANTE; 

 

13.8. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692, de 2002; 

 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 

da proporcionalidade; 

 

13.10. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a CONTRATADA, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha 

acarretar à CONTRATANTE;  

 

13.11. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;  
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13.12. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores; 

 

14.2.  A CONTRATADA, por seu representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

14.2.1. Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 

quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente Contrato, comprometendo-se a abster-se de 

qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por 

seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 

nome; 

 

14.2.2. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente 

Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis; 

 

14.2.3. Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 

autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a 

qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a 

finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção; 
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14.2.4. A CONTRATADA, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, 

proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que o CONTRATANTE ou seu cliente final 

terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as 

declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em 

qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração; 

 

14.2.5. Declara neste ato que:  

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 

consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do 

presente Contrato, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS ASSINATURAS 

  

15.1.  Conforme disposto no Art. 1º da PORTARIA Nº 600/2020/SEMA/MT, publicada em 04/09/2020, no 

diário oficial do Estado de Mato Grosso o presente instrumento poderá, preferencialmente, ser assinado 

digitalmente, por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela referida infraestrutura; 

  

15.1.1. Ao optar pela assinatura digital, a CONTRATADA deverá assinar digitalmente o contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio do documento por correio eletrônico à CONTRATADA. 

 

15.2. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na 

nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização; 

  

15.3 Caso seja inviável a assinatura eletrônica, o documento poderá ser produzido em papel, assinado de 

próprio punho pela CONTRATADA e encaminhado, em meio físico, em duas vias a Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente/SEMA/MT no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

16.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto 

no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que, a critério da CONTRATANTE, se façam necessários, até o limite de 25% do valor global 

deste contrato; 

 

17.1.1. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre as 

partes. 

 

17.2. A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e 

quaisquer informações que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, devendo ser tratadas como 

informações confidenciais, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado 

pela CONTRATANTE; 

 

17.2.1. A CONTRATADA se obriga, ainda, a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em 

hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou 

prepostos faça uso das informações da CONTRATANTE. 

 

17.3. A CONTRATANTE poderá revogar este contrato, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado; 

 

17.3.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos 

que nele, ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido; 

 

17.3.2. A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu 

causa. 

 

17.4. Não será permitido subcontratar, ceder ou transferir no total ou parcial o objeto deste contrato. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei federal 8.666/93, na Lei nº. 10.520/2002 e demais 

normas federais e estaduais, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei nº. 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

E, por se acharem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

    

 Cuiabá, 21 de dezembro de 2021. 

 

Alex Sandro Antônio Marega  
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 

 
 
 

Gilberto César Catafesta  
Representante da Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________                               _____________________________ 

CPF: _____________________                                     CPF: ____________________   
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ANEXO I 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: ___/2021 N° da OF/OS: 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no artigo 73, inciso I, alínea “a” da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, que os serviços/bens relacionados na O.F. 

acima identificada foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação quanto à conformidade de 

qualidade. Ressaltamos que o recebimento definitivo destes bens ocorrerá em até 03 (três) dias, desde que 

não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência correspondente ao Contrato supracitado.  

 

DE ACORDO 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

 

Fiscal do Contrato  

CONTRATADA: 

__________________________________ 

 

     Preposto 

Nome:  

Matrícula:  

Nome:  

Qualificação:  

 

 

Cuiabá-MT, ___ de _____________________  de 2021. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: _____/2021 N° da O.F/O.S 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

 

Por este instrumento, os servidores abaixo identificados, para fins de cumprimento do disposto na artigo 

73, inciso I, alínea “b” da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e do contrato em 

tela, atestam que o(s) serviço(s) ou bem(ns) integrantes da Ordem de serviço  acima identificada 

possui(em) qualidade compatível com a especificada no Termo de Referência do contrato supracitado. 

 

FISCAL DO CONTRATO SETOR DEMANDANTE 

 

________________________ 

Nome:  

 

Matrícula: 

 

______________________ 

Nome:  

 

 

Matrícula: 

 

 

Cuiabá-MT, ___ de _____________________  de 2021.  


